
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

AJUDÂNCIA GERAL

ADITAMENTO AO BG Nº 017
24 JAN 2012

Para conhecimento dos Órgãos subordinados e execução, publico o seguinte:

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS)
•  SEM REGISTRO

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO)

•  SEM REGISTRO

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS)

1 - ASSUNTOS GERAIS

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS
• SEM REGISTRO 

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS 
• SEM REGISTRO

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS
• SEM REGISTRO

D) ALTERAÇÕES DE INATIVOS
• SEM REGISTRO
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2 - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

• UNIDADE DE PERÍCIAS MÉDICAS:
JUNTAS DE SAÚDE – SESSÃO EXTRAORDINAŔIA Nº 001/2012
A JRS (JUNTA REGULAR DE SÁUDE) inspecionou na presente sessão os abaixo 

relacionados que lhes foram apresentados de ordem superior e sobre seus estados de saúde 
proferiram os seguintes pareceres:

   
PARECER

01- CB PM REF RG 18155 Rubens Moraes Valente do CIP. Apresentado de ordem 
superior  para  fins  de  retorno  ao  serviço  ativo  da  PM/PA.  Encaminhado  a  JPMSS  para 
homologação ou não de parecer.

02- CB PM REF RG 19364 Sílvia Andréa Rabelo Salheb do CIP. Apresentado de 
ordem superior para fins de retorno ao serviço ativo da PM/PA. Encaminhado a JPMSS para 
homologação ou não de parecer.

03- CB PM REF RG 26547 José Lopes do Nascimento do CIP. Apresentado de 
ordem superior para fins de retorno ao serviço ativo da PM/PA, porém o ART 111 da Lei 
5251, não contempla o militar com incapacidade psíquica.

04- SD PM REF RG 23497 Luiz Prata da Silva do CIP. Apresentado de ordem 
superior  por  não  homologação  pela  JPMSS.  Solicitado  exames  comprobatórios  que 
corroborem com laudo do médico assistente.

FALTARAM A INSPEÇÃO DE SAÚDE
- Sem registro.

Transcrito  do livro original  da sala  das Sessões da JRS/PMPA,  datada de 06.01.12. 
Belém-PA.

COMPONENTES

João Batista Carneiro Costa - MAJ QOSPM
CRM 5325 RG 25.233 – Presidente da JRS

Andréa Alves Marques – MAJ QOSPM
CRM 5426  RG 26.550 – Membro

Danielle Bittencourt Resque Chaves – MAJ QOSPM
CRM 5516  RG 28698 – Secretária  
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Inspecionados de Saúde pela JRS, em Sessão Ordinária Nº 005/12, datada de 
12/01/12, com seus Diagnósticos e Pareceres:

   
I – PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
01-CB PM RG 12305 Francisco Carlos da Silva Alencar  do 22º BPM. Incapaz 

temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 90 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12. Retorno 10.04.12

02-CB  PM  RG  13974  João  Ferreira  da  Costa  da  9ª  CIPM  . Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 22 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 02.02.12.

03-CB PM  RG  14407  Roberto  de  Souza  Santos do  7º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial militar necessita de mais 100 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 20.04.12.

04-CB PM RG 15002 Alberto Paiva da Costa do 1º BPM. Incapaz temporariamente 
para o serviço policial militar necessita de mais 34 dias de licença para tratamento de saúde 
própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 14.02.12.

05-CB PM RG 15698 Djalma Sales Brito  do 1º BPM.  Incapaz temporariamente 
para o serviço policial militar necessita de mais 57 dias de licença para tratamento de saúde 
própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 08.03.12.

06-CB  PM  RG  16658  Maria  Célia  Ribamar  Melgueiro  do  20º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 30 dias de  dispensa do 
serviço operacional e uso de arma de fogo, a contar de 12.01.12 Retorno 10.02.12.

07-CB  PM  RG  17983  Sílvio  César  Oliveira  Santos  do  CIPOE. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 48 dias de  dispensa do 
serviço operacional e uso de coturno, a contar de 12.01.12 Retorno 28.02.12.

08-CB PM RG 19421  Rosinete  Ferreira  de  Souza  Braz  do 15º  BPM. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 43 dias de  dispensa do 
serviço operacional, a contar de 12.01.12 Retorno 23.02.12.

09-CB  PM  RG  21575  Marcos  Pamplona  Moreira  do  20º  BPM. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 83 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 03.04.12.

10-CB  PM  RG  23854  Hermocildo  Gomes  de  Moura  do  18º  BPM. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 50 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 01.03.12.

11-CB  PM  RG  24742  Ivanildo  Tavares  da  Silva  da  10ª  CIPM. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 20 dias de  dispensa do 
serviço operacional e uso de coturno, a contar de 12.01.12 Retorno 31.01.12.

12-CB  PM  RG  24880  Jorge  Nazareno  de  Souza  Calandrine  da  CCS/QCG. 
Incapaz temporariamente para o serviço policial militar necessita de mais 71 dias de licença 
para tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 22.03.12.
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13-CB PM RG 25742  Nilma  do  Socorro  Nascimento  de  Castro,  do  2º  BPM. 
Incapaz temporariamente para o serviço policial militar necessita de mais 22 dias de dispensa 
do serviço operacional, a contar de 12.01.12 Retorno 02.02.12.

14-  CB  PM  RG  26600  Maurício  Martins  Maciel,  da  CCS/QCG. Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  69  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 20.03.12.

15-CB  PM  RG  28087  Romulo  de  Deus  Barbosa,  da  CCS/QCG. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 29 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 09.02.12.

16-SD PM RG 19705, Conceição Aparecida Carneiro de Lima da CIPOE. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 29 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 09.02.12.

17-SD  PM  RG  21457  Antonio  Cláudio  Santa  Brigida  Nascimento,  do  CPE. 
Incapaz temporariamente para o serviço policial militar necessita de mais 85 dias de licença 
para tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 05.04.12.

18-SD  PM  RG  32540  Kleber  dos  Santos  Souza,  do  6º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 55 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 06.03.12.

19-SD  PM  RG  33265  Wanderlei  Veloso  Lopes,  do  BPCHOQ. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 34 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 14.02.12.

20-SD  PM  RG  36443  Rafael  Rodrigues  e  Rodrigues,  do  25º  BPM. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 36 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 16.02.12.

21-SD  PM  RG  37068  Thalissa  Pinheiro  de  Oliveira,  da  CIPTUR.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 55 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 06.03.12.

II – LICENÇA SEM APRAZAMENTO
01-AL OF PM RG 3865 Anderson Leite Rodrigues Fernandes, da APM. Incapaz 

temporariamente necessita de 90 dias de dispensa do serviço operacional e esforço físico a 
contar de 12.01.12. APTO após o término desta.

02- SUB TEN PM RG 12524 Luiz Vaz Brasil, da CIPRV. Incapaz temporariamente 
necessita de 34 dias de dispensa do serviço operacional a contar de 12.01.12. APTO após o 
término desta.

03-CB  PM  RG  11963,  Irailton  Nascimento  Gomes,  do  CIPOE.  Incapaz 
temporariamente  necessita  de  90  dias  de  dispensa  do  serviço  operacional  a  contar  de 
12.01.12. APTO após o término desta.

04-  CB PM RG 18435  Alex  Ivaldo Rodrigues  de  Souza,  do BPGDA.  Incapaz 
temporariamente  necessita  de  30  dias  de  dispensa  do  serviço  operacional  a  contar  de 
12.01.12. APTO após o término desta.
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05- CB PM RG 28493 Laudiney Silva Freire do 5º BPM. Incapaz temporariamente 
necessita  de  30  dias  de  dispensa  do  serviço  operacional  e  uso  do  coturno  a  contar  de 
12.01.12. APTO após o término desta.

III – CONCLUSÃO DE LICENÇA
a) ENCAMINHADOS A JUNTA SUPERIOR
01-  CB  PM  RG  20243  Imilson  Antônio  de  Souza  Castro  do  19º  BPM.  Com 

indicação  de  reforma  pela  JRS,  encaminhado  a  JPMSS  para  homologação  ou  não  de 
parecer.

b) APTOS PARA O SERVIÇO POLICIAL MILITAR
01-3º SGT PM RG 13635 Luís Ricardo Reis Andrade do 14º BPM;
02-CB PM RG 16518 Luzimar dos Santos Soares do 10º BPM;
03-CB PM RG 19564 Elisa do Socorro de Oliveira Veras da CIEPAS;
04-CB PM RG 24496 Dailson de Jesus Alves Vale do 1º BPM;
05-SD PM RG 33284 Anderson André David  de Oliveira do 2º BPM; 

IV – DE ORDEM SUPERIOR
01-CB PM RG 14545 Edésio Morais Pereira  do 4º BPM. Apresentado de ordem 

superior. Incapaz temporariamente para o serviço policial militar necessita de mais 34 dias de 
licença para tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 12.01.12 Retorno 14.02.12.

02- SD PM RG 15730 Heitor Vale da Silva da DP. Apresentado de ordem superior. 
APTO para fins de reinclusão na PMPA.

03- SD PM RG 32748 Márcio José Alves da Silva  da BPGDA. Apresentado de 
ordem superior para fins de LTSPF. Tem parecer favorável para 13 (treze) dias de LTSPF.

04- SD PM RG 34708 Mauro Tiago de Souza da BPGDA. Apresentado de ordem 
superior  para  fins  de  apreciação  de  atestados  médicos.  Já  gozados  35  dias  de  LTSP. 
Necessita de 08 dias de dias de licença para tratamento de saúde própria (LTSP)

V – FALTARAM A INSPEÇÃO DE SAÚDE
01- 3º SGT PM RG 10772 Raimundo Luiz Neves da Silva da CIPFLU;
02- 3º SGT PM RG 14168 Alberto José Souza Rodrigues do 21º BPM;
03- 3º SGT PM RG 17791 Gleivan Wendel Moreira do 25º BPM;
04- CB PM RG 13014 Nelson de Azevedo Ferreira do 20º BPM;
05- CB PM RG 14349 Edivarina Ferreira da Silva do 10º BPM;
06- CB PM RG 15106 Teodoro Amâncio de Barros Filho do 20º BPM;
07- CB PM RG 16620 Vilma Abreu Nascimento do 1º BPM;
08- CB PM RG 17865 Rosivaldo Silva Costa do BPGDA;
09- CB PM RG 19507 Nazareno Costa Soares do 1º BPM;
10- CB PM RG 19541 Sílvia Costa de Oliveira da CIEPAS;
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11- CB PM RG 21448 Raimundo Valério Dias de Brito do 20º BPM;
12- CB PM RG 25344 Márcio do Socorro Batista Alves do BPOP;
13- CB PM RG 25895 Gleide Helena Dias Azulay da CCS/QCG;
14- CB PM RG 28808 Renato Favacho da Silva do 13º BPM;
15- SD PM RG 32790 Marcelino Barbosa de Souza do RPMONT.

___________________________________________________________________________
Transcrito do livro original da sala das Sessões da JRS/PMPA, datada de 12.01.12.

COMPONENTES

João Batista Carneiro Costa - MAJ QOSPM
CRM 5325 RG 25233 – Presidente da JRS

Andréa Alves Marques – MAJ QOSPM
CRM 5426 RG 26550 – Membro

Danielle Bittencourt Resque Chaves – MAJ QOSPM
CRM 5516 RG 28698 – Secretária

Inspecionados de Saúde pela JRS, em Sessão Ordinária Nº 006/12, datada de 
13/01/12, com seus Diagnósticos e Pareceres:

   
I – PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
01-3º  SGT PM RG 17791  Gleivan  Wendel  Moreira  de  Menezes  do 25º  BPM. 

Incapaz temporariamente para o serviço policial militar necessita de mais 33 dias de licença 
para tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 13.01.12. Retorno 14.02.12

02-CB  PM  RG  16620  Vilma  Abreu  Nascimento  do  1º  BPM.  Deixou  de  ser 
inspecionada por falta de documentação pertinente ( Atestado Médico).

03-CB PM RG 17865 Rosivaldo Silva Costa do BPGDA. Incapaz temporariamente 
para o serviço policial militar necessita de mais 61 dias de dispensa do serviço operacional. a 
contar de 13.01.12 Retorno 13.03.12.

04-CB PM  RG  19541  Silvia  Costa  de  Oliveira da  CIEPAS. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 14 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 13.01.12 Retorno 26.01.12.

05-CB  PM  RG  19542  Maria  Inêz  Costa  Oliveira  da  CIEPAS.  Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  33  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 13.01.12 Retorno 14.02.12.

06-CB  PM  RG  21448  Raimundo  Valério  Dias  de  Brito  do  20º  BPM.  Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  26  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 13.01.12 Retorno 07.02.12.
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07-CB PM RG 24358 Mário Augusto Damasceno Rodrigues do 10º BPM. Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  47  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 13.01.12 Retorno 28.02.12.

08-CB PM RG 25757 Raimunda Cleuma Guedes de Almeida da CIPTUR. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 35 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 13.01.12 Retorno 16.02.12.

II – LICENÇA SEM APRAZAMENTO
01-CB PM RG 22758  Francisco  Pereira  da  Silva  Filho  do  19º  BPM.  Incapaz 

temporariamente necessita de 50 dias de  licença para tratamento de saúde própria (LTSP), a 
contar de 13.01.12. APTO após o término da dispensa.

III – CONCLUSÃO DE LICENÇA
a)   ENCAMINHADOS A JUNTA SUPERIOR  
01-  CB  PM  RG  18064  Reginaldo  Gilber  Ferreira  da  Silva  do  2º  BPM.  Com 

indicação  de  reforma  pela  JRS ,  encaminhado  a  JPMSS para  homologação  ou  não  de 
parecer.

b) APTOS PARA O SERVIÇO POLICIAL MILITAR
01-CB PM RG 15106 Teodoro Amâncio de Barros Filho do 20º BPM;
02-CB PM RG 28228 Walfrido Agostinho de Almeida Júnior do 2º BPM;

IV – DE ORDEM SUPERIOR
01-CB  PM RG 23094 Ramon Margalho da  Silva  da 3ª CIPM . Apresentado de 

ordem superior. Ratificamos a Sessão Ordinária de 15.12.2011. 
02-SD  PM  RG  24902  Augusto  Mamede  Cardoso  Monteiro  Júnior  da  DP. 

Apresentado de ordem superior para fins de reavaliação de sua capacidade laborativa para o 
serviço  policial  militar.   Encontra-  se  inapto  por  sua  condição  psicológica.  Necessita  ser 
avaliado  pela  psiquiatria  forense.  Incapaz  temporariamente  para  o  serviço  policial  militar 
necessita  de  47  dias  de  licença  para  tratamento  de  saúde  própria  (LTSP),  a  contar  de 
13.01.12 Retorno 28.02.12.

V – FALTARAM A INSPEÇÃO DE SAÚDE
01- 3º SGT PM RG 10772 Raimundo Luiz Neves da Silva da CIPFLU;
02- 3º SGT PM RG 14168 Alberto José Souza Rodrigues do 21º BPM;
03- CB PM RG 13014 Nelson de Azevedo Ferreira do 20º BPM;
04- CB PM RG 14349 Edivarina Ferreira da Silva do 10º BPM;
05- CB PM RG 15342 Epaminondas da Silva Pereira do 1º BPM;
06- CB PM RG 19507 Nazareno Costa Soares do 1º BPM;
07- CB PM RG 25344 Márcio do Socorro Batista Alves do BPOP;
08- CB PM RG 25867 Eliege do Socorro saraiva de Souza da CIPOE;
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09- CB PM RG 25895 Gleide Helena Dias Azulay da CCS/QCG;
10- CB PM RG 28808 Renato Favacho da Silva do 13º BPM;
11- SD PM RG 32790 Ulisses José da Cruz Pamplona do 9º BPM;
12- SD PM RG 32790 Marcelino Barbosa de Souza do RPMONT.

___________________________________________________________________________
Transcrito do livro original da sala das Sessões da JRS/PMPA, datada de 13.01.12.

COMPONENTES

João Batista Carneiro Costa - MAJ QOSPM
CRM 5325 RG 25.233 – Presidente da JRS

Andréa Alves Marques – MAJ QOSPM
CRM 5426 RG 26.550 – Membro

Danielle Bittencourt Resque Chaves – MAJ QOSPM
CRM 5516 RG 28698 – Secretária

  

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA)

• SEM REGISTRO

ASSINA:

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA - CEL QOPM RG 12680
AJUDANTE GERAL DA PMPA

CONFERE COM ORIGINAL:

GABRIEL GIRÃO DA SILVA - MAJ QOPM RG 18345
SECRETÁRIO DA AJUDÂNCIA GERAL DA PMPA
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